
, 14,

REFEITURA DE Secretaria l'lunicipal
da Saúde

t
,o
¡¡'
c)

ìl
ì,

LTJ

O

or.,

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO No 2023.02.16.01 MS

I -ABERTURA:

Após a Ratificação do CREDENCIAMENTO No 2023.01.25.02-SMS em favor da única

pessoa jurídica declarada credenciada junto ao processo supra, até o momento, restando

contemplado o lote único do cedame, foi instaurado o presente processo de lnexigibilidade de

ticitaçäo objetivando a coNTRATAçÃo DE cIRURGIAS E EXAMES OFTALMOLÓGICOS, COM

PESSOAL ESPECIALIZADO, EQUIPAMENTOS E INSUMOS DA CONTRATADA, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE

CAUCAIA/CE, TUDO CONFORME CREDENGIAMENTO NO 2023.0I.25.02-SMS.

2. DA JUSTIFICATIVA:

O Município de Caucaia possui uma população de 365.212 millhab., código IBGE 230370,
ano censo 2020, composta por06 Distritos Sanitários com cobertura de 75o/ode Estratégia Saúde
da Família (ESF) tendo uma Rede de Prestaçäo de Serviço de Oftalmologia insuficiente para

atender todos os usuários das Unidades Básicas de Saúde (UBS) e das Unidades Especializadas
no âmbito municipal. Ressalto ainda, que tais prestadores não suprem as necessidades da
população diante das consultas oftalmológicas, procedimentos cirúrgicos e exames pré-operatórios

oftalmológicos. Desta forma, justifica-se a terceirização das consultas oftalmológicas,
procedimentos cirúrgicos e exames pré-operatórios oftalmológicos, afim de reduzir e amenizar as

enormes filas de pacientes do SUS que necessitam de tais atendimentos.

Por fim, salienta-se que o processo de credenciamento encontra-se cabível, haja vista a

inviabilidade de competição e oferta de preços para tais objetos, uma vez que os valores

encontram-se pré-definidos e estipulados com base na Tabela (SIGTAP) SUS.

Contudo, fez-se necessário o credenciamento de empresas especializadas em cirurgias e

exames oftalmológicos, com pessoal especializado, equipamentos e insumos da contratada, para

atender as necesiidades da secretaria de saúde do município de Caucaia/CE, a fim de buscar

expertise em tais serviços e dar continuidade as cirurgias e exames oftalmológicos prestados aos

munícipes e de responsabilidade da SMS.

Conforme entendimento do TCU: no sistema de credenciamento, quando realizado com a

devida cautela, assegurado tratamento isonômico aos interessados na prestação dos serviços e

negociando-se as coñdiçöes de atendimento, obtém-se uma melhor qualidade dos serviços além

do menor preço, podendo ser adotado sem licitação, amparado no art. 25 da Lei no 8.666/93.

(Decisão 104195 - Plenário)

Logo, observadas e atendidas as recomendaçöes do TCU durante o Credenciamento no

2023.0L 25.02-SMS, faz-se necessária a presente inexigibilidade para formalização contratual.

3 . DO FUNDAMENTO JURíDICO:

Como é sabido, a Licitaçäo para contrataçäo de obras, serviços, compras e alienaç_ões-é

uma exigência constitucional, pãra ioda Administiaçäo Pública, conforme ditames do artigo 37, XXI
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Da leitura do preceptivo legal invocado verifica-se que as hipóteses ali p
meramente exemplificativas, donde se conclui que qualquer caso que resulte
inviabilidade de competição ensejará a aplicação do art, 25 da Lei de Licitaçöes,
situação em concreto.
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Desta forma, a realizaçäo de licitação, neste caso, restaria inócua diante da
impossibilidade legal de competição.

Sobre o tema, assim se manifestou Hely Lopes Meireles, em sua obra Direito
Adm inistrativo Brasileiro, 2a ed ição, São Paulo, Malheiros, pag. 257 :

"Em todos esses casos a licitação é inexigível em razäo da impossibilidade
jurídica de se instaurar competiçäo entre eventuais interessados, pois não
se pode pretender melhor proposta quando apenas um é proprietário do
bem desejado pelo Poder Público ou reconhecidamente capaz de atender
às exigências da Administraçäo no que concerne à realização do objeto do
contrato."

Do exposto, conclui-se possibilidade da contrataçäo sob o manto do caput do art, 25 da
Lei de Licitações.

4 - DA RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA:

A escolha da contratada decorreu da ratificaçäo do CREDENCIAMENTO No

2023.01.25.02-SMS em seu favor. Entidade esta que foi a única credenciada, até o momento, por

cumprir todas as exigências de habilitação e ter apresentado preços iguais aos propostos no

Projeto BásicoiTermo de Referência do Edital.

, Logo, resta apta à contratação para o IOTE ÚrutCO do certame, a pessoa jurídica:

LpM SAÚDE HUMANA E SERVTçOS SOC|AIS LTDA - CNPJ No 33.598.47610001-25, conforme
termo de ratificação do CREDENCIAMENTO No 2023.01.25.02-SMS datado de 16 de fevereiro de

2023.

5 - DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO:

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Público deve ser

meta permanente de qualquer administração.

Como se sabe, o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a proposta mais

vantajosa à administração, e nos casos do caráter excepcional das ressalvas de licitação previstos

nos art. 24 e 25 da Lei no 8.666/1993, a justificativa do preço é um dos requisitos indispensáveis à

formalização desses processos, a teor do inciso lll, do parágrafo único do artigo 26 da lei de

licitaçöes.

Assim, ressalta-se que o preço da contratação encontra-se compatível com os preços

praticados em mercado, uma vez que todos os valores propostos seguem os preços estimados
pelo processo de credenciamento, que adotou como referência os valores pré-definidos e
estipulados com base na Tabela (SIGTAP) SUS.
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Considerando ainda que durante o transcorrer do credenciamento, até o p

momento, somente a entidade supra apresentou a documentação de habilitação e foi de
credenciada.
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RESOLVE-SE contratar a pessoa jurídica LPM SAÚDE HUMANA E SERVIçOS
SOclAlS LTDA - CNPJ No 33.598.476t0001-25 para prestar os serviços do LOTE ÚrutCO Oo

Projeto Básico/Termo de Referência, com o seguinte valor global: R$ 4.919.644,16 (quatro
milhões, novecentos e dezenove mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e dezesseis
centavos), referente a 12 (doze) meses de serviços, e tudo conforme tabela a seguir:

6 - DOS PRAZOS DA CONTRATAÇÃO:

O(s) contrato(s) decorrentes da presente lnexigibilidade produzirá(ão) seus jurídicos e

legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá(äo) por 12 (DOZE) MESES, podendo ser
prorrogado nos termos do artigo 57 , da Lei Federal no 8.666/93.

Os serviços deveräo ser iniciados em até. 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da

ORDEM DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇAO PARA lNíClO, e executados pelo período de 12 (DOZE)

MESES

7 - DO PRECO. DO PAGAMENTO. REAJUSTE E REEAUILIEBIO:

PREÇOS: Os preços a serem pagos levarão em conta os valores já previamente

fixados no Projeto Básico/Termo de Referência, oriundos na Tabela (SIGTAP) SUS, bem como, a
incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
fretes, seguros, direitos autorais, deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas
previsíveis que possam incidir sobre o objeto, inclusive a margem de lucro.

PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção da execução dos serviços,

em até 30 (TRINTA) DIAS após a entrega da documentação probatória pela Contratada, mediante

atesto da execução dos serviços e observada todas as disposiçöes pactuadas, através de crédito

na conta bancaria da Contratada.

V. Unit.
lRst V. Total (R$)Código

SIGTAP Qtde.Item Especificaçäo

04.05.05.037-2 4.050 771,60 3.124.980,001
Procedimento Cirúrgico Facoemulsificação c/im plante

de lente dobrável
1.676 209.55 351.205,802 Tratamento Cirúrqico de Pterfoio 04.05.05.036-4

04.05. 032-1 963 898,35 865.1 1 1,053 Trabeculectomia

88.975,5304.05.05.002-0 789 112,774 Capsulotomia A Yag laser

248 107,61 26.687,285 Procedimento Cirúrqico Fotocoaqulacão a Laser 04.05.03.004-5

15.452 '10,00 154.520,0003.01.01.007-26
Consulta médica (oftalmológica) em atenção

especializada
24.24 98.172,0002.1 1.06.001-1 4.0507 Exames Pré-operatórios Ecobiometria Ultrassônica

13.648.50o2.11.06.025-9 4.050 3.37Exames Pré-ooeratórios TonometriaI
4.050 24.24 98.172,0002.11.06.012-7I Exames Pré-operatórios Mapeamento de Retina

98.172,0002.11.06.014-3 4.050 24,24Exames pré-operatórios Microscopia especular da
córnea

10

RS 4.919.644,16Global
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O pagamento será realizado mediante a documentação exigida pelo setor
da PREFE¡TURA MUN¡G|PAL DE CAUCAIA, constante no subitem 10.2.1 do ed
CREDENCIAMENTO NO 2023.01.25.02-SMS.

REAJUSTE: Os valores constantes no formulário de credenciamento da credenciada
só sofrerão reajustes nos casos previstos no item 10.6 do edital do CREDENCIAMENTO No

2023.01.25.02-SMS.

REEQUTLíBRtO ECONOM¡CO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execuçäo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situaçäo e termo aditivo, ser restabelecida a relação que

as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administraçäo
para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Federal n.o 8,666/93, alterada e
consolidada.
8 - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS:

Os recursos necessários ao custeio das despesas oriundas com a presente

contratação encontram-se devidamente alocados no orçamento municipal para o exercício de
2023 da Secretaria Municipal de Saúde, classificados sob o código:

DOT SOR ENTÁRIAS:

FONTE(S) DE RECURSO: 1.621.0000.00 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Estadual

Caucaia/CE, 16 de fevereiro de 2023.

on Diniz Lima
Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde
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3.3.90.39 - Outros Serv
Terceiros - Pessoa Jurídica

1 0.302.001 4.2.037.0000 - ATENDIMENTO
ESPECIALIZADO EM SAIJDE

FUNDO MUNICIPAL
DE SAI]DE

06 21

FU NçAO/SUBFUNçÃO/PROG RAMA/
P-A/N' DO PROJ ETO-ATIVI DADE

UNIDADE ELEMENTO DE DESPESAS
ORç.óncÃoSECRETARIA


